
ATA DA 3ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 19 FEVEREIRO DE 2001.

PRESIDÊNCIA:

Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR 
SECRETARIA:

Vereador DOMINGOS CHAVARI NETO 
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano dois mil e um, às vinte e duas horas e vinte minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  3ª. Sessão Extraordinária, da 1ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: ANTONIO CARLOS TRIGO, ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR, CLAUDIO APARECIDO ALVES DA SILVA, DOMINGOS CHAVARI NETO, EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO, JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA JÚNIOR,  LUIZ ALBERTO BUENO, LUIZ CARLOS BENTIVENHA, LUIZ CARLOS RUBIO, MAURO MAILHO, NEWTON COLENCI JUNIOR e REINALDO MENDONÇA MOREIRA. Vereador Ausente: ADEMIR LOPES DIONISIO (licenciado). Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 007/2001, - de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que acrescenta incisos XIV, XV e XVI, no artigo 1º. e dá nova redação ao § 3º.  do artigo 2º. da Lei 3.428, de 25 de julho de 1995, alterada pela Lei nº. 4.043, de 30 de agosto de 2000. Com Emendas apresentadas pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Colocado em discussão  o Projeto e as Emendas, sendo, posteriormente, APROVADOS Projeto e Emendas, pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, LÍLIAN CRISTINA ALVES COELHO GOMES, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,................................Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,.......................................Vereador DOMINGOS CHAVARI NETO.
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